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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAÍZES 

                    -  E S TA D O  D O  E S P Í R I T O  S A N T O  -  
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DECRETO N Nº 2.793, DE 01 DE JUNHO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO 
DO PODER EXECUTIVO DE MARATAíZES –
ES, REFERENTE AO EXERCíCIO DE 2021, E 
Dá OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

O PREFEITO DE MUNICIPAL DE MARATAíZES, Estado do Espírito Santo, no uso da 
competência e de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, no exercício da direção superior da Administração Pública Municipal e 
considerando o disposto no art. 8º e 13 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar os gastos do Município com a 
efetiva arrecadação de receita, com vistas à manutenção do equilíbrio fiscal e 
orçamentário; 
 

D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica estabelecida a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso, consoante a Lei Orçamentária Anual Nº 2185/2020, que estima 
receita e fixa despesa do Município de Marataízes-ES, para o exercício de 2021. 
 
§ 1º - Integram este Decreto: 
 
I - Anexo I – que dispõe sobre o desdobramento da receita estimada no exercício de 
2021 em metas bimestrais de arrecadação (art. 13 da Lei 101/2000); 
 
II – Anexo II – que dispõe sobre o Cronograma de Execução de Desembolso por órgão, 
com base nas metas bimestrais de arrecadação, constantes do Anexo I (art. 8º da Lei 
101/2000), incluindo o superávit financeiro verificado no exercício anterior; 
 
Art. 2º - As metas de arrecadação previstas no anexo I, o Cronograma  de Execução de 
Desembolso previstos no Anexo II, deste Decreto, serão revistos bimestralmente, com 
vistas a adequar a despesa à receita realizada; em se verificado, ao final de um 

DECRETOS
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bimestre, que a programação financeira poderá não comportar o cumprimento do 
cronograma de execução mensal de desembolso, o Gabinete do Prefeito junto da 
Secretaria Municipal de Planejamento promoverá por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, a limitação de empenhos e 
movimentação financeira, segundo critérios fixados pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente; 
 
Art. 3º - As exigibilidades inscritas na Contabilidade no Passivo Financeiro e 
Permanente, obedecerão a ordem cronológica de seus vencimentos, pela data de 
liquidação do empenho, para cada fonte de recurso correspondente 
. 
§ 1º - A observância da ordem de que trata o caput poderá ser alterada: 
I – adiantamentos e pagamento de diárias; 
II – pagamentos de vencimentos e verbas indenizatórias de salários, inclusive 
consignações; 
III – pagamentos de obrigações tributárias ou encargos sociais, obrigações 
contributivas; 
IV – dar cumprimento à ordem judicial, depósitos judiciais, precatórios, multas diversas 
ou decisões do Tribunal de Contas; 
V – publicação em veículos oficiais; 
VI – repasses às organizações da sociedade civil ou subvenções sociais; 
VII – devoluções de tributos municipais e transferências voluntárias; 
VIII - pagamentos decorrentes de contrapartida de convênios; 
IX – repasses ao Poder Legislativo; 
X – que não sejam regidas pela Lei Federal nº 8.666/93, tais como pagamentos de 
empréstimos, financiamentos, indenizações e restituições;  
XI – pagamentos oriundos dos serviços essenciais de água, energia elétrica, telefonia, 
internet, ou seja, os serviços essenciais decorrentes das concessões públicas; 
XII – Passagens; 
XIII – Inscrições em cursos dos servidores públicos; 
XIV – Remuneração dos estagiários; 
XV – Seguro obrigatório e opcional de veículos; 
XVI – Repasse a Consórcios Público; 
XVII – Convênios com Hospitais; 
XVIII – Pagamento de aluguéis sociais; 
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XIX – Pagamento de Vale Transporte e Ticket Alimentação; 
XX – Outras situações atípicas e de relevante interesse. 
 
Art. 4º - Os repasses financeiros ao Poder Legislativo serão realizados até o dia 20 
(vinte) de cada mês, que atenderão os limites constitucionais sendo encaminhados 
mensalmente em duodécimos, nos percentuais previstos em lei, tendo como base a 
receita arrecadada no ano anterior ou o valor do orçamento do Legislativo, caso esse 
seja menor que o percentual da receita apurada. 
 
Art. 5º - Os saldos não utilizados, ao final de cada mês, dos limites dos valores fixados 
nos Anexos I e II deste Decreto, poderão ser reutilizados nos meses subsequentes. 
 
Art. 6º - Os Secretários Municipais são responsáveis pelo cumprimento das normas 
deste Decreto quanto à sua Pasta, sob a orientação da Secretaria de Finanças e 
Secretaria de Planejamento, ficando a cargo do Controle Interno a avaliação do 
cumprimento por parte dos órgãos que compõem o Poder Executivo. 
 
Art. 7º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de janeiro de 2021. 

 
Gabinete do Prefeito,  

Marataízes/ES, 01 de junho de 2021. 
 
 
 

ROBERTINO BATISTA DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 

Nº___________ 

DATA:____/____/_____ 

__________________  

RESPONSÁVEL 
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PREVISÃO Janeiro Fevereiro 1° Bim Março Abril 2º Bim Maio Junho 3º Bim Julho Agosto 4º Bim
RECEITAS CORRENTES 277.519.482,00     19.819.998,15    31.765.094,05    51.585.092,20    22.970.663,60    19.698.573,72        42.669.237,31       34.526.652,75   15.412.931,08      49.939.583,83          17.054.965,50       24.910.481,87     41.965.447,37          
Receita Impostos, Taxas e 
Contribuição de Melhoria 17.188.635,00       1.064.816,64       1.727.127,27       2.791.943,91       3.580.237,00       1.662.063,87          5.242.300,87          1.385.153,84      1.734.093,69        3.119.247,53             1.232.180,73          1.593.024,40       2.825.205,13            
Receita de Contribuiçoes 4.387.028,00         407.879,34          361.527,76          769.407,10          381.079,38          27.850,51                408.929,89             306.838,76         344.262,77           651.101,53                356.182,30             347.598,95          703.781,25               
Receita Patrimonial 2.111.495,00         4.322,20               7.105,61               11.427,81            22.460,81            32.470,96                54.931,77               12.103,52           169.878,02           181.981,54                166.054,06             60.456,67             226.510,73               
Transferencias Correntes 253.239.650,00     18.326.931,99     29.616.364,25     47.943.296,24    18.946.612,75     17.958.114,29        36.904.727,04       32.813.573,35    13.103.513,35      45.917.086,70          15.270.127,41       22.844.541,34     38.114.668,76          
Outras Receitas Correntes 592.674,00             16.047,98            52.969,16            69.017,14            40.273,66            18.074,09                58.347,75               8.983,27             61.183,25             70.166,52                  30.421,00               64.860,51             95.281,51                  
RECEITAS DE CAPITAL 2.513.300,00         -                        -                        -                        -                        -                            -                           199.000,00         -                         199.000,00                -                           800.000,00          800.000,00               
Transferencias de Capital -                           -                        -                        -                        -                        -                            -                           199.000,00         199.000,00                800.000,00          800.000,00               
Transferencias de Convênios 
de Capital 2.513.300,00         -                        -                        -                        -                        -                            -                           -                       -                              -                              
Alienação de Bens -                           -                        -                        -                            -                           -                       -                              -                              
DEDUÇÃO DA RECEITA 
CORRENTE 9.081.782,00-         961.958,98-          1.060.818,32-       2.022.777,30-       861.051,00-          914.341,10-              1.775.392,10-          696.329,50-         680.638,41-           1.376.967,91-             753.595,11-             746.752,24-          1.500.347,35-            

TOTAL 270.951.000,00     18.858.039,17    30.704.275,73    49.562.314,90    22.109.612,60    18.784.232,62        40.893.845,21       34.029.323,24   14.732.292,67      48.761.615,92          16.301.370,39       24.963.729,63     41.265.100,03          

Setembro Outubro 5º Bim Novembro Dezembro 6º Bim Total
RECEITAS CORRENTES 17.031.968,44       18.092.934,53    35.124.902,97    33.529.479,83    22.720.809,60    56.250.289,43        277.534.553,12     
Receita Impostos, Taxas e 
Contribuição de Melhoria 1.418.892,97         1.412.211,91       2.831.104,87       1.636.600,70       2.039.206,22       3.675.806,92          20.485.609,23       
Receita de Contribuiçoes 349.319,16             368.030,68          717.349,84          393.364,12          26.376,39            419.740,51              3.670.310,12          
Receita Patrimonial 27.724,69               32.017,54            59.742,23            26.295,56            15.340,41            41.635,96                576.230,04             
Transferencias Correntes 15.187.226,57       16.208.581,36     31.395.807,93    31.380.296,06     20.567.479,08     51.947.775,14        252.223.361,81     
Outras Receitas Correntes 48.805,04               72.093,06            120.898,10          92.923,40            72.407,50            165.330,90              579.041,92             
RECEITAS DE CAPITAL 1.514.000,00         -                        1.514.000,00       -                        -                        -                            2.513.000,00          
Transferencias de Capital -                        -                            999.000,00             
Transferencias de Convênios 
de Capital 1.514.000,00         1.514.000,00       -                            1.514.000,00          
Alienação de Bens -                        -                            -                           
DEDUÇÃO DA RECEITA 
CORRENTE 682.658,46-             849.478,46-          1.532.136,92-       888.931,54-          888.931,54-              9.096.553,11-          

TOTAL -                        -                            270.951.000,00     

METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO

PODER EXECUTIVO DE MARATAÍZES -ES
ANEXO I
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ÓRGÃOS ORÇADO Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Repasse ao Legislativo* 5.312.124,88       397.289,56       397.289,56        397.289,56          397.289,56        397.289,56         397.289,56        397.289,56        397.289,56        397.289,56       397.289,56          397.289,56       397.289,56          

Secretaria Municipal de Governo 4.471.000,00            372.583,33            372.583,33             372.583,33                372.583,33             372.583,33              372.583,33             372.583,33             372.583,33            372.583,33            372.583,33               372.583,33            372.583,33                

Procuradoria Geral 5.468.100,00            455.675,00            455.675,00             455.675,00                455.675,00             455.675,00              455.675,00             455.675,00             455.675,00            455.675,00            455.675,00               455.675,00            455.675,00                

Secretaria Municipal de  Controle Interno 265.800,00                22.150,00              22.150,00               22.150,00                  22.150,00                22.150,00                22.150,00                22.150,00               22.150,00               22.150,00              22.150,00                 22.150,00              22.150,00                  

Secretaria Municipal de Planejamento 1.021.400,00            85.116,67              85.116,67               85.116,67                  85.116,67                85.116,67                85.116,67                85.116,67               85.116,67               85.116,67              85.116,67                 85.116,67              85.116,67                  

Secretaria Municipal de Finanças 7.459.500,00            621.625,00            621.625,00             621.625,00                621.625,00             621.625,00              621.625,00             621.625,00             621.625,00            621.625,00            621.625,00               621.625,00            621.625,00                

Secretaria Municipal de Adminsitração 11.711.500,00          975.958,33            975.958,33             975.958,33                975.958,33             975.958,33              975.958,33             975.958,33             975.958,33            975.958,33            975.958,33               975.958,33            975.958,33                

Secretaria Munciipal de Educação 80.824.402,95          6.735.366,91         6.735.366,91         6.735.366,91             6.735.366,91          6.735.366,91          6.735.366,91          6.735.366,91         6.735.366,91         6.735.366,91        6.735.366,91            6.735.366,91         6.735.366,91            

Secretaria Municipal de Saúde 39.727.854,44          3.310.654,54         3.310.654,54         3.310.654,54             3.310.654,54          3.310.654,54          3.310.654,54          3.310.654,54         3.310.654,54         3.310.654,54        3.310.654,54            3.310.654,54         3.310.654,54            

Secretaria Municipal de Assistencia Social 8.733.112,01            727.759,33            727.759,33             727.759,33                727.759,33             727.759,33              727.759,33             727.759,33             727.759,33            727.759,33            727.759,33               727.759,33            727.759,33                

Secretaria de Serviços Urbanos 17.497.357,50          1.458.113,13         1.458.113,13         1.458.113,13             1.458.113,13          1.458.113,13          1.458.113,13          1.458.113,13         1.458.113,13         1.458.113,13        1.458.113,13            1.458.113,13         1.458.113,13            

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 51.738.277,22          4.311.523,10         4.311.523,10         4.311.523,10             4.311.523,10          4.311.523,10          4.311.523,10          4.311.523,10         4.311.523,10         4.311.523,10        4.311.523,10            4.311.523,10         4.311.523,10            
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 
Patrimonio Histórico 3.946.000,00            328.833,33            328.833,33             328.833,33                328.833,33             328.833,33              328.833,33             328.833,33             328.833,33            328.833,33            328.833,33               328.833,33            328.833,33                
Secretaria Municipal de Agricultura, Agropecuária, 
Abastecimento e Pesca 2.239.300,00            186.608,33            186.608,33             186.608,33                186.608,33             186.608,33              186.608,33             186.608,33             186.608,33            186.608,33            186.608,33               186.608,33            186.608,33                

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 1.775.000,00            147.916,67            147.916,67             147.916,67                147.916,67             147.916,67              147.916,67             147.916,67             147.916,67            147.916,67            147.916,67               147.916,67            147.916,67                
Secretaria Municipal de Defesa Social e Segurança 
Patrimonial 12.473.140,00          1.039.428,33         1.039.428,33         1.039.428,33             1.039.428,33          1.039.428,33          1.039.428,33          1.039.428,33         1.039.428,33         1.039.428,33        1.039.428,33            1.039.428,33         1.039.428,33            

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 2.159.500,00            179.958,33            179.958,33             179.958,33                179.958,33             179.958,33              179.958,33             179.958,33             179.958,33            179.958,33            179.958,33               179.958,33            179.958,33                

Secretaria Municipal de Transporte 6.074.500,00            506.208,33            506.208,33             506.208,33                506.208,33             506.208,33              506.208,33             506.208,33             506.208,33            506.208,33            506.208,33               506.208,33            506.208,33                

Reserva de Contingencia 8.053.131,00            671.094,25            671.094,25             671.094,25                671.094,25             671.094,25              671.094,25             671.094,25             671.094,25            671.094,25            671.094,25               671.094,25            671.094,25                
TOTAL 270.951.000,00        22.533.862,49      22.533.862,49       22.533.862,49          22.533.862,49        22.533.862,49        22.533.862,49        22.533.862,49       22.533.862,49       22.533.862,49      22.533.862,49         22.533.862,49      22.533.862,49          

*O valor orçado da Câmara é maior que o repasse do duodécimo.

PODER EXECUTIVO DE MARATAÍZES -ES
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO DO EXERCÍCIO DE 2021

ANEXO II


